
fffi
ApR0va00 rM uNrcA v0TAçÁ0

PORIJNÂNIMIDÂDE

EM 07 /JL/34.

Ronicle Soores 0llvelro
veÍeaooÍ

6"ld*;qo]l//râcna
,.*(?*#-r.uu.

,i ssisteite-ídrirtudídiro
)imrra l,iun, de JapoaüÍSE

e
PODER LEGISLATIVO

cÂmnna, 14uNt('IPAL oe laPonrÃ

1,,.
C&sio'lhteüs Sânto§ Sllva

Primeiro Secretário

lndico a mesa diretória desta casa legislativa após ouvido o plenário em

conformidade com o Art. 100 do regimento interno, que o Executivo Municipal, através da

Secretaria de Saúde, possa fazer uma reÍorma no Posto de Saúde do Povoado Projeto

Ladeirinhas "A".

INDrCAÇÃO de N" 118 /2023

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

sala das Sessôes da câmara Municipal de Japoatã, 07 de Novembro de 2023
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